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 COMISSÃO DE CORRIDAS 

DELIBERAÇÕES Nº. 31 – 2011/2012 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CORRIDAS EM 02 DE FEVEREIRO DE 2012 

REFERENTE ÀS CORRIDAS DO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2012 

 

1. Julgar regular os resultados das corridas realizadas na reunião do dia 02 de fevereiro de 2012. 

2. Homologar os resultados das corridas realizadas na reunião do dia 26 de janeiro de 2012. 

3. Proibir de correr os animais: NET BOY, ALL MUCH e EBONY GRAF pelo período de quatorze dias, por 

apresentação do “forfait veterinário”, conforme resolução da Comissão de Corridas em 14 de Dezembro de 

2006. 

4. Conceder renovação de matricula de proprietário ao STUD LA NAVE VA tendo como responsáveL o Sr. Aldo 

Ribeiro de Moraes.   

5. Conceder ao Stud La Nave Va o registro da farda: Vermelho,branco,grená em listas verticais,mangas e boné 

vermelho. 

6. MMuullttaarr  em R$ 30,00 o jóquei  NN..SSiillvvaa (NNEEWW  JJAAZZZZ)  por omissão de declaração no livro de ocorrência, 

conforme art. 145 do C.N.C. 

7. MMuullttaarr  em R$ 30,00  o   jjóóqquueeii  LL..CCoonncceeiiççããoo  ((BBIIGG  IINNAALLCCAANNÇÇÁÁVVEELL)), por atraso no cânter de apresentação, 

conforme art. 131 § 3º do C.N.C. 

8. MMuullttaarr  eemm  RR$$  4400,,0000    o treinador  FF..SSoouuzzaa  ((NNEEWW  JJAAZZZZ)),,  por não ter comunicado o ferrageamento do seu 

pensionista dentro do prazo estabelecido pela Comissão de Corridas, conforme art. 128 § 1º do C.N.C 

9. Multar em R$ 40,00 o treinador A.Garcia (DESTACADO KING), por mau arreamento do seu pensionista, 

conforme art. 47 – letra “C” do C.N.C. 

10. Multar em R$ 40,00 o treinador A.Garcia (SIR DUBAI), por mau arreamento do seu pensionista, conforme 

art. 47 – letra “C” do C.N.C 

11. Multar em R$ 40,00 o treinador L.E.Ferraz (COPO DE LEITE), por utilização de rosetas em  seu pensionista, 

conforme art.127. 

12. Multar em R$ 40,00 o treinador C.A.MOURA (FRACTAL), por utilização de rosetas em  seu pensionista, 

conforme art.127. 

13. Conceder licença de 60 dias ao treinador CCllóóvviiss  DDuuttrraa  ((CC..DDuuttrraa)),,  a pedido do mesmo. 

14. CChhaammaarr  a atenção do treinador AA..CC..SSiillvveeiirraa,,  ssoobbrree  ddeelleeggaaççããoo  ddee  ppooddeerreess  aa  tteerrcceeiirrooss,,  sseemm  aauuttoorriizzaaççããoo  ddaa  

CCoommiissssããoo  ddee  CCoorrrriiddaass..   

1. TTeennddoo em vista o resultado do exame realizado no animal AATTUUAANNTTEE, primeiro colocado na 2ª Eliminatória 

do Grande Prêmio Turfe  Gaúcho páreo (297), da reunião nº. 32, do Programa Oficial do dia 26 de janeiro 

de 2012, ter constatado a presença  substância considerada de uso proibido, conforme relatório de análise do 

Laboratório Anti-Doping (LAD), datado de 01 de fevereiro de 2012, resolve esta Comissão: 
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a. SSuussppeennddeerr  oo  treinador AAllcciioonnee  FFoonnttoouurraa  CChhaavveess  ((AA..FF..CChhaavveess))  ,,  90 dias (noventa dias)  , a partir de 

03 de fevereiro de 2012 com base no art. 163, § 4º, Grupo II, e § 5º do mesmo artigo do C.N.C., com 

mmuullttaa  concomitante de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) . 

b. DDeessccllaassssiiffiiccaarr  o animal  AATTUUAANNTTEE  para último lugar, sem direito a qualquer prêmio.  

c. DDeeccllaarraarr  como resultado oficial da 2ª Eliminatória do Grande Prêmio Protetora do Turfe, páreo(297), 

da reunião nº. 32, realizada no dia 26 de janeiro de 2012 a classificação que segue: 

1. JUNIOR FLYER- W.P.Silva 

2. ATUANTE – C.Macedo 

 

15. CCoommiissssáárriiooss que atuaram na reunião do dia 02 de fevereiro de 2012: Eduardo Piovesan, Fernando Irajá Félix 

de Carvalho, Flávio Gomes, Flávio Motta, Lucio Moure, Manoel Jahyr Pires e Vitor Hugo Guimarães 

Barnasque. 

 

            Vitor Hugo Guimarães Barnasque                      Fernando Irajá Félix de Carvalho 

Presidente da Comissão de Corridas                   Secretário da Comissão de Corridas 


